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Brasília, 02 de dezembro de 2022.

 RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 941, DE 28 DE MARÇO DE 2022, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 977, DE 18
DE JULHO DE 2022

 

 

Estabelece procedimentos para o exercício da a�vidade de vistoria de iden�ficação
veicular a ser realizada pelos órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do
Distrito Federal, ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, habilitada para a
prestação dos serviços de vistoria veicular.

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso das atribuições que lhe confere o inciso I
do art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ins�tui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e com base
no que consta nos autos do processo administra�vo nº 50000.005502/2022-19, resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece procedimentos para o exercício da a�vidade de vistoria de
iden�ficação veicular a ser realizada pelos órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal, ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, habilitada para a prestação dos serviços de vistoria
veicular.

§ 1º A habilitação para a realização do serviço de que trata esta Resolução cons�tui atribuição dos
órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal.

§ 2º Os órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal podem exercer
diretamente a a�vidade de vistoria de veículos automotores por meio de servidores públicos especialmente
designados.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º A vistoria de iden�ficação veicular, por ocasião da transferência de propriedade ou de domicilio
intermunicipal ou interestadual do proprietário do veículo, é de responsabilidade dos órgãos e en�dades execu�vos
de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal e pode ser realizada por pessoa jurídica de direito público ou privado
previamente habilitada.

§ 1º A emissão do laudo único de vistoria de iden�ficação veicular deve ser realizada exclusivamente
por meio eletrônico e só tem validade no âmbito do Sistema Nacional de Trânsito (SNT) se registrado no Sistema de
Cer�ficação de Segurança Veicular e Vistorias (SISCSV), man�do pelo órgão máximo execu�vo do trânsito da União.

§ 2º A vistoria de iden�ficação veicular tem como obje�vo verificar:

I - a auten�cidade da iden�ficação do veículo e da sua documentação;

II - a legi�midade da propriedade;

III - se os veículos dispõem dos equipamentos obrigatórios, e se estes estão funcionais; e

IV - se as caracterís�cas originais dos veículos e seus agregados foram modificados e, caso constatada
alguma alteração, se esta foi autorizada, regularizada e se consta no prontuário do veículo na repar�ção de trânsito.

§ 3º Os equipamentos obrigatórios são aqueles previstos no Código de Trânsito Brasileiro (CTB),
Resoluções do CONTRAN e Portarias do órgão máximo execu�vo de trânsito da União.

§ 4º É vedada a realização de vistoria de iden�ficação veicular em veículo sinistrado com laudo pericial
de perda total.

https://super.infraestrutura.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5678792&id_procedimento_atual=5678792&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001260&infra_hash=6048e8aa507ae58fcf94576616da2676ea6faed668d0c284de4ff539c9e34ad1


Art. 2º-A. A vistoria de iden�ficação veicular poderá ser dispensada nos seguintes casos:

I - fusão, cisão ou incorporação de pessoas jurídicas, previstas no Capítulo X da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que impliquem na transferência de propriedade de veículos entre as empresas que realizaram a
reorganização societária;

II - transferência, entre entes públicos, de veículos de propriedade da Administração Pública; e

III - transferência de veículos entre filiais da mesma empresa.

Parágrafo único. A dispensa de que trata o caput se dará a critério do órgão ou en�dade execu�vo de
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, mediante análise do caso concreto, podendo ser exigidos documentos
complementares para verificar as caracterís�cas veiculares. (redação dada pela Resolução Contran nº 977, de 18 de
julho de 2022)

Art. 3º A vistoria móvel somente será realizada nas seguintes hipóteses:

I - veículo indenizado integralmente por companhia seguradora, em razão de sinistro, devendo a
vistoria ser realizada no respec�vo pá�o da seguradora, exclusivamente para fins de registro em nome da seguradora
autorizada ou de terceiro adquirente;

II - veículo recuperado por ins�tuição financeira por intermédio de ordem judicial ou entrega amigável,
ou por ela alienado, devendo a vistoria ser realizada no respec�vo pá�o da ins�tuição financeira, exclusivamente
para fins de registro em nome da ins�tuição autorizada ou de terceiro adquirente;

III - veículo adquirido ou comercializado por pessoa jurídica cujo objeto social preveja a
comercialização de veículos novos e/ou usados, devendo a vistoria ser realizada no respec�vo estabelecimento
comercial, desde que a referida pessoa jurídica seja adquirente ou proprietária registrada do veículo vistoriado;

IV - veículo apreendido em pá�o público e cuja liberação esteja condicionada a serviço dependente de
vistoria;

V - veículo relacionado para leilão e veículo leiloado; e

VI - veículo com peso bruto total (PBT) superior a dez toneladas.

Art. 4º A vistoria móvel prevista no art. 3º deve ser realizada exclusivamente dentro do limite da
unidade da federação em que a empresa de vistoria esteja habilitada, exceto nas seguintes hipóteses:

I - no caso de transferência de veículos que se enquadrem nas hipóteses previstas pelo § 6º do art. 2º
e pelo art. 14, ambos da Resolução CONTRAN nº 810, de 15 de dezembro de 2020 e sucedâneas;

II - no caso de transferência de veículos recuperados por ins�tuição financeira por ordem judicial ou
entrega amigável; e

III - mediante anuência prévia do órgão execu�vo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal no qual
a empresa esteja habilitada , após a jus�fica�va da impossibilidade de deslocamento do veículo.

CAPÍTULO II

 DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DO EXERCÍCIO DOS SERVIÇOS DE VISTORIA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR

 

Art. 5º Os órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal que optarem por
realizar a habilitação de pessoa jurídica de direito público ou privado para o exercício da a�vidade de vistoria de
iden�ficação veicular devem observar o cumprimento dos seguintes requisitos, por parte dos interessados: (redação
dada pela Resolução Contran nº 977, de 18 de julho de 2022)

I - documentação rela�va à habilitação jurídica:

a) ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores, devendo constar do objeto
social a a�vidade exclusiva de vistoria de iden�ficação veicular, excetuando-se as pessoas jurídicas de direito público
que se dediquem à a�vidade de ensino e pesquisa técnico-cien�fica;

b) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade
assim o exigir; e

c) cópia da lei de criação, em se tratando de pessoa jurídica de direito público;



II - documentação rela�va à regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, rela�vo à sede da
pessoa jurídica, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual ou estatutário;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;

d) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei;

e) comprovação, na forma da lei, de regularidade na entrega da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) ao Ministério do Trabalho;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, nos termos do �tulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e

g) cer�dão nega�va de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data do início do processo administra�vo de habilitação, acompanhada de
prova da competência expedida por cartório distribuidor;

III - documentação rela�va à qualificação técnica:

a) comprovação de possuir em seu quadro de pessoal permanente, vistoriadores com qualificação
comprovada por meio de cer�ficado ou diploma de conclusão de curso de treinamento em vistoria de iden�ficação
veicular, regulamentado pelo órgão máximo execu�vo de trânsito da União;

b) Licença ou Alvará de Funcionamento, com data de validade em vigor, expedido pela Prefeitura do
Município ou pelo Governo do Distrito Federal;

c) comprovação de canal aberto de ouvidoria ou serviço de atendimento ao consumidor;

d) Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Profissional, segurada no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), e em vigor durante o prazo de validade do contrato de exercício dos serviços de vistoria de
iden�ficação veicular, em nome da contratada, para eventual cobertura de danos causados ao consumidor pela
pessoa jurídica habilitada;

e) comprovante de quitação do seguro contratado;

f) comprovação da atuação exclusiva no mercado de vistoria de iden�ficação veicular, mediante
cer�dão emi�da pelo órgão competente e cópia do contrato social vigente; e

g) declaração de abster-se de envolvimentos comerciais que possam comprometer a isenção no
exercício da a�vidade de vistoria de iden�ficação veicular, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica;

IV - documentação rela�va à infraestrutura técnico-operacional:

a) projeto atual aprovado e registrado pelo Município e fotos atualizadas do estabelecimento
iden�ficando a existência de local adequado para estacionamento de veículos, com dimensões compa�veis para
realizar as vistorias de iden�ficação veicular em áreas cobertas, possibilitando o desenvolvimento das vistorias de
iden�ficação veicular ao abrigo das intempéries, sendo vedado o uso de estruturas provisórias. No caso de veículos
pesados, com peso PBT superior a 4.536 Kg, as vistorias de iden�ficação veicular poderão ser realizadas em área
descoberta no pá�o da empresa;

b) deter controle informa�zado através de tecnologia de biometria para a emissão do laudo único
padronizado pelo SISCSV e demais exigências técnicas determinadas por regulamentação específica do órgão máximo
execu�vo de trânsito da União e descritas no manual do sistema, em especial rela�vas à segurança, iden�ficação e
rastreabilidade; e

c) Cer�ficado de Sistema de Qualidade, padrão ISO 9001:2008, com validade atestada pela en�dade
cer�ficadora, acreditada pelo Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) ou signatária de
acordos internacionais de reconhecimento mútuo no campo da acreditação.

§ 1º A Apólice de Seguro de Responsabilidade Civil Profissional e o Cer�ficado ISO 9001:2008 devem
ter caráter individual e intransferível, não sendo aceitos apólices de seguros e cer�ficados cole�vos.

§ 2º Cabe ao órgão ou en�dade execu�vo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal regulamentar
as demais caracterís�cas de infraestrutura técnico-operacional, em relação ao disposto no inciso IV.



                      § 3º Os órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, no ato da
habilitação da pessoa jurídica de direito público, podem dispensar o cumprimento dos requisitos dispostos neste
ar�go, com exceção da documentação descrita na alínea "c" do inciso I, na alínea "a" do inciso II, nas alíneas "b", "c"
e "g" do inciso III e nas alíneas "a" e "b" do inciso IV.

§ 4º Os órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal podem deixar de
exigir o disposto no inciso III, alínea "f" quando a habilitação referir-se à pessoa jurídica de direito privado sem fins
lucra�vos.

§ 5º É proibida a par�cipação de sócio ou proprietário de pessoa jurídica habilitada para a prestação
de serviços de vistoria veicular, que exerça outra a�vidade empresarial regulamentada pelo CONTRAN ou pelo órgão
máximo execu�vo de trânsito da União.

Art. 6º A área de atuação para o exercício da a�vidade de vistoria de iden�ficação veicular deve
ser determinada pelo órgão ou en�dade execu�vo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, observado o
Município sede da pessoa jurídica e as Circunscrições Regionais de Trânsito (CIRETRAN).

§ 1º  O órgão ou en�dade execu�vo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal pode, a seu critério,
estender, precariamente, quando solicitado, o âmbito de atuação da pessoa jurídica habilitada para Município ou
região de determinada CIRETRAN que não disponha de meios próprios para o exercício da a�vidade de vistoria de
iden�ficação veicular ou na qual não haja pessoa jurídica habilitada para a localidade, desde que a CIRETRAN esteja
vinculada à mesma autoridade execu�va de trânsito.

§2º A extensão da área de atuação de que trata o § 1º perde efeito quando ocorrer habilitação de
pessoa jurídica para o Município.

CAPÍTULO III

 DAS COMPETÊNCIAS

Art. 7º Compete aos órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal:

I - publicar no Diário Oficial do Estado ou Distrito Federal o extrato do contrato de prestação de
serviços de vistoria de iden�ficação veicular celebrado com pessoa jurídica de direito público ou privado;

II - disponibilizar, permanentemente e em destaque, no seu sí�o eletrônico, a relação atualizada das
pessoas jurídicas habilitadas para a a�vidade de vistoria de iden�ficação veicular, incluindo nome, endereço,
telefones para contato, CNPJ, área geográfica de atuação, prazo de vigência do contrato e nome do preposto
responsável;

III - informar ao órgão máximo execu�vo de trânsito da União a relação de empresas que podem
executar a a�vidade de vistoria de iden�ficação veicular, com nome, endereço, CNPJ, prazo de vigência do contrato e
nome do preposto responsável;

IV - monitorar e controlar todo o processo de vistoria de iden�ficação veicular, inclusive a emissão do
laudo e qualquer documento eletrônico disponível na central SISCSV, seja quando realizada por meios próprios ou
por meio de pessoa jurídica de direito público ou privado, u�lizando-se de tecnologia da informação adequada que
realize a integração dos dados necessários, conforme regulamentação específica do órgão máximo execu�vo
de trânsito da União;

V - fiscalizar, anualmente, a pessoa jurídica habilitada no exercício da a�vidade de vistoria de
iden�ficação veicular, "in loco" e por meio do SISCSV, independentemente de solicitação do órgão máximo execu�vo
de trânsito da União ou de no�ficação judicial ou extrajudicial, podendo requisitar documentos, esclarecimentos, e
ter livre acesso a todas as instalações da empresa;

VI - zelar pela uniformidade e qualidade das vistorias de iden�ficação veicular;

VII - adver�r, suspender ou cassar a pessoa jurídica habilitada nos casos de irregularidades previstas
nesta Resolução, informando antecipadamente ao órgão máximo execu�vo de trânsito da União , por meio de o�cio,
a data de início e término da imposição da penalidade;

VIII - celebrar o instrumento jurídico necessário, com a autoridade policial competente, para acesso às
informações registradas no SISCSV e prover os meios para disponibilização dessas informações eletronicamente;

IX - comunicar à Polícia Civil do Estado e do Distrito Federal qualquer iden�ficação veicular suspeita de
fraude ou irregularidades, na forma do disposto no art. 311 do Código Penal; e

X - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da a�vidade de vistoria de iden�ficação
veicular.



Art. 8º Compete ao órgão máximo execu�vo de trânsito da União, depois de informado pelos órgãos e
en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal sobre o rol de empresas habilitadas aptas a
executar a a�vidade de vistoria de iden�ficação veicular:

I - disponibilizar, em sí�o eletrônico, a relação atualizada de pessoas jurídicas habilitadas para a
a�vidade de vistoria de iden�ficação veicular, com nome, endereço, CNPJ, prazo de vigência do contrato e nome do
preposto responsável;

II - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da a�vidade de vistoria de iden�ficação
veicular; e

III - fiscalizar, quando mo�vado e a qualquer tempo, a a�vidade de vistoria de iden�ficação veicular, no
que se refere ao acesso ao SISCSV, independentemente de no�ficação judicial ou extrajudicial, podendo, para isso,
firmar convênios ou acordos de cooperação técnica e informar aos órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal caso haja a constatação de infração passível de punição ou qualquer irregularidade.

Art. 9º Compete à pessoa jurídica de direito público ou privado habilitada para o exercício da a�vidade
de vistoria de iden�ficação veicular:

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nas resoluções, normas e regulamentos técnicos
aplicáveis à vistoria de iden�ficação veicular;

II - atualizar o inventário e o registro dos bens vinculados à contratação da pessoa jurídica;

III - cumprir as normas técnicas per�nentes à a�vidade de vistoria de iden�ficação veicular;

IV - permi�r aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às
instalações integrantes da vistoria de iden�ficação veicular, aos registros operacionais e aos registros de seus
empregados;

V - manter atualizada a documentação rela�va à regularidade fiscal, nas esferas municipal, estadual e
federal, permi�ndo aos encarregados da fiscalização livre acesso aos documentos comprobatórios;

VI - comunicar previamente ao órgão ou en�dade execu�vo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal qualquer alteração, modificação ou introdução técnica capaz de interferir na execução da a�vidade de
vistoria de iden�ficação veicular, e ainda, referente aos seus instrumentos cons�tu�vos, bem como a decretação do
regime de falência;

VII - informar ao órgão ou en�dade execu�vo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal as falhas
constatadas na emissão dos laudos de vistoria de iden�ficação veicular;

VIII - responder civil e criminalmente por prejuízos causados em decorrência das informações e
interpretações inseridas no laudo de vistoria de iden�ficação veicular, salvo aquelas oriundas do banco de dados
BIN/RENAVAM/RENAMO, independentemente do limite da apólice de seguro prevista no art. 4º;

IX - comunicar imediatamente à autoridade policial quando detectar veículo cuja iden�ficação seja
suspeita de fraude ou irregularidades insanáveis, para fins de apuração criminal; e

X - comprovar, anualmente, perante o órgão ou en�dade execu�vo de trânsito do Estado ou do
Distrito Federal, o cumprimento dos requisitos de habilitação fixados nesta norma.

§ 1º O serviço adequado previsto no inciso I corresponde àquele que sa�sfaz as condições de
regularidade, con�nuidade, eficiência, segurança, atualidade e cortesia na sua prestação.

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a
sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.

§ 3º A pessoa jurídica de direito público ou privado habilitada somente poderá emi�r laudos de
vistoria de iden�ficação veicular referentes às placas de veículos dos municípios abrangidos por sua habilitação, ou a
serem transferidos para os respec�vos municípios.

CAPÍTULO IV

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS HABILITADAS

Art. 10. A pessoa jurídica de direito público ou privado habilitada para o exercício da a�vidade de
vistoria de iden�ficação veicular sujeita-se às seguintes sanções administra�vas, conforme a gravidade da infração e
sua reincidência, aplicadas pelo órgão execu�vo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal a que es�ver vinculada,
observada a ampla defesa e o contraditório:

I - advertência por escrito;



II - suspensão das a�vidades por 30, 60 ou 90 dias; e

III - cassação da habilitação.

§ 1º A aplicação das sanções de suspensão das a�vidades por 30, 60 ou 90 dias acarreta,
automa�camente, a suspensão do acesso ao SISCSV pelo respec�vo tempo.

§ 2º As irregularidades devem ser apuradas junto aos órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos
Estados e do Distrito Federal, mediante processo administra�vo, observando-se a legislação aplicável, bem como o
direito à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 11. Cons�tuem infrações passíveis de advertência por escrito:

I - apresentar, culposamente, informações não verdadeiras às autoridades de trânsito e ao órgão
máximo execu�vo de trânsito da União;

II - registrar laudo de vistoria de iden�ficação veicular de forma ilegível ou sem oferecer evidência
ní�da;

III - preencher laudos em desacordo com o documento de referência;

IV - deixar de prover informações que sejam devidas às autoridades de trânsito e ao órgão máximo
execu�vo de trânsito da União;

V - manter não-conformidade crí�ca aberta por tempo superior a 30 (trinta) dias ou outro prazo
acordado com as autoridades de trânsito e com o órgão máximo execu�vo de trânsito da União;

VI - deixar de registrar informações ou de tratá-las; e

VII - pra�car condutas incompa�veis com a a�vidade de vistoria de iden�ficação veicular.

Art. 12. Cons�tuem infrações passíveis de suspensão das a�vidades por 30 (trinta) dias na primeira
ocorrência, de 60 (sessenta) dias na segunda ocorrência e de 90 (noventa) dias na terceira ocorrência:

I - reincidência de infração punida com aplicação de advertência por escrito;

II - deixar de exigir do cliente a apresentação de documentos obrigatórios previstos na legislação de
trânsito;

III - emi�r laudo de vistoria de iden�ficação veicular em desacordo com o respec�vo regulamento
técnico;

IV - realizar vistoria de iden�ficação veicular em desacordo com o respec�vo regulamento técnico;

V - emi�r laudos assinados por profissional não habilitado;

VI - deixar de armazenar em meio eletrônico registro de vistoria de iden�ficação veicular, não manter
em funcionamento o sistema de biometria e outros meios eletrônicos previstos;

VII - deixar de emi�r ou emi�r documento fiscal de forma incorreta;

VIII - u�lizar quadro técnico de funcionários sem a qualificação requerida;

IX - deixar de u�lizar equipamento indispensável à realização da vistoria de iden�ficação veicular ou
u�lizar equipamento inadequado ou de forma inadequada;

X - deixar de conceder, a qualquer tempo, livre acesso às autoridades de trânsito e ao órgão máximo
execu�vo de trânsito da União às suas instalações, registros e outros meios vinculados à habilitação, por meio �sico
ou eletrônico;

XI - u�lizar pessoal subcontratado para serviços de vistoria de iden�ficação veicular; e

XII - deixar de manter o Seguro de Responsabilidade Civil Profissional.

Art. 13. Cons�tuem infrações passíveis de cassação do habilitado:

I - reincidência da irregularidade punida com aplicação de sanção administra�va de suspensão das
a�vidades por 90 (noventa) dias;

II - realizar vistoria de iden�ficação veicular fora das instalações da pessoa jurídica habilitada, exceto
nos casos expressamente previstos nos arts. 3º e 4º; 

III - fraudar o laudo de vistoria de iden�ficação veicular;

IV - emi�r laudo de vistoria de iden�ficação veicular sem a realização da vistoria;



V - manipular os dados con�dos no arquivo de sistema de imagens; e

VI - repassar a terceiros, a qualquer �tulo, as informações sobre veículos e proprietários objeto de
vistoria.

Art. 14. Além das infrações e penalidades previstas nesta Resolução, é considerada infração
administra�va passível de cassação do habilitado, qualquer ato que configure crime contra a fé pública, a
administração pública e a administração da jus�ça, previstos no Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, e atos de
improbidade administra�va previstos na Lei nº 8.429, de 1992, em especial a ofensa aos princípios cons�tucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e interesse público.

Art. 15. Os órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal
podem suspender cautelarmente, sem prévia manifestação do interessado, as a�vidades de vistoria de iden�ficação
veicular da pessoa jurídica de direito público ou privado, mo�vadamente, em caso de risco iminente, nos termos do
art. 45, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 16. A pessoa jurídica cassada pode requerer sua reabilitação para o exercício da a�vidade de
vistoria de iden�ficação veicular depois de decorridos 2 (dois) anos da aplicação da penalidade.

Art. 17. As sanções aplicadas às pessoas jurídicas habilitadas são extensíveis aos sócios, sendo vedada
a par�cipação destes na composição societária de outras pessoas jurídicas que realizem as a�vidades de que trata
esta Resolução.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. No caso de alteração de endereço das instalações da pessoa jurídica habilitada, esta somente
pode voltar a operar após a vistoria prévia do órgão ou en�dade execu�vo de trânsito do Estado ou do Distrito
Federal.

Art. 19. Os modelos de requerimento e os demais formulários necessários à instrução do processo
administra�vo de habilitação da pessoa jurídica devem ser padronizados em ato específico do órgão ou en�dade
execu�vo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal.

Art. 20. O Laudo de Vistoria de iden�ficação veicular tem validade somente se emi�do, monitorado e
controlado por meio do SISCSV, nos termos da legislação vigente e atendidos os requisitos técnicos e funcionais
especificados em Portaria do órgão máximo execu�vo de trânsito da União.

Parágrafo único. Os órgãos e en�dades execu�vos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal devem
promover sua inscrição no órgão máximo execu�vo de trânsito da União para integração das pessoas jurídicas
habilitadas com o SISCSV, conforme regulamentação específica do órgão máximo execu�vo de trânsito da União.

Art. 21. Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN: 

I -   nº 466, de dezembro de 2013;

II -  nº 496, de 25 de junho de 2014; 

III - nº 737, de 06 de setembro de 2018; e

IV - nº 781, de 18 de junho de 2020.

Art. 22.  Esta Resolução entra em vigor em 1º de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Julio César de Ma�os Zambon, Coordenador de Segurança
Veicular, em 02/12/2022, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V,
da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://super.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6587123 e o código
CRC 4801E1DA.

Referência: Processo nº 50000.005502/2022-19 SEI nº 6587123
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